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LEI Nº 6.005
De 16 de maio de 2003

Dispõe sobre abertura de Crédito
Adicional Especial e dá outras

providências.

Oo PREFEITO DO MUNICÍPIO DE

ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais,

e de acordo com o que aprovou à Câmara Municipal, em sessão ordinária de 13

de maio de 2003, promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Prefeito Municipal autorizado a abrir

um Crédito Adicional Especial no corrente exercício,no valor de R$ 350.000,00

(trezentos e cinquenta mil reais), para atender despesas com obras e instalação

da Secretaria Municipal de Educação, conforme demonstrativo abaixo:

08 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO | .
08.01 COORDENADORIAPEDAGÓGICA E ORIENTAÇÃOESCOLAR

CATEGORIAECONÔMICA
44.90.51 Obrase instalações R$ 105.000,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
12 Educação
12.122 AdministraçãoGeral
12.122.002 Supervisão € Coordenação
12.122.002.1.033 Obras para Instalação da Secretaria

de Educação R$ 105.000,00

08.02 — ENSINO FUNDAMENTAL

CATEGORIAECONÔMICA44.90.51 Obras e instalações R$ 245.000,00

FUNCIONALPROGRAMÁTICA2 Educação
12.122 AdministraçãoGeral
12.122.002 Supervisão € Coordenação
12.122.002.1.033 Obras para Instalação da Secretaria

de Educação R$ 245.000,00

Art. 2º O crédito autorizado no artigo anterior será

coberto com recursos provenientes de Excesso de Arrecadação a ser apurado na

Receita Geral do Município.
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Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 16 (dezesseis)

dias do mês de maio do ano de 2003 (dois mil e três).
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pR. SÉRGIO DÉ OLIVEIRA MÉDICI
Secretário dos Negócios Jurídicos

Publicada na Secretaria Municipal de Governo, na data supra.
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